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Precedentes dos Tribunais Superiores (STF/STJ)

ÁInicialmente,possuíameficáciameramentepersuasiva

ÁGradativamente,alterou-se o ordenamento para que tais
precedentespassassema ter eficáciavinculante

Lei nº 9.756/98: art. 557, Antigo CPCςnegativade seguimentoς
recursosem confrontocomjurisprudênciadominante

Leinº 11.418/06: art. 543-Bςrepercussãogeral

Leinº 11.672/78: art. 543-Cςrecursosrepetitivos

NovoCPC: arts. 927e 1.036



ÁCortes Superiores: decidemquala interpretaçãoa serconferida
aoordenamentojurídicopositivo.

SEGURANÇA JURÍDICA

Eficácia vinculante dos seus precedentes: 
garante que a interpretação fixada seja 
aplicada a todos os casos semelhantes



Interpretação dos precedentes vinculantes

ÁParaque a orientaçãofixadanum precedentesejareproduzida
em casosanálogos, não bastasabersea decisãoé favorávelou
contráriaaoRecorrente(partedispositiva). É necessário analisar
as razões de decidir.

1) Quala orientaçãofixadapeloTribunalSuperiorno precedente
vinculante?Oquefoi, afinal,decidido?

2) Emquaiscasosseaplicatal orientação?



PROBLEMAS

ÁÉ possívelque a matéria afetada para discussãona Corte
Superiorseja mais abrangenteque a decididanas instâncias
inferiores.

Ex.: RE 847.429

Á Discussãoquanto à forma de remuneraçãodos serviços
prestadospor empresaconcessionáriade serviçopúblico.

Á Decisão ς repercussão geral: análise, também, da
possibilidadede concessãodo referidoserviço.



PROBLEMAS

ÁAs CortesSuperioressão órgãoscolegiados. É muito comum,
portanto, que os julgadoresconcordemnas conclusões,mas
nãoquantoà fundamentação.

Ex.: RE 564.413

Á Discussãoquantoà possibilidadede aplicaçãoda imunidade
dasreceitasdaexportação(art. 149daCF)à CSLL.

Á Decisãoςrepercussãogeral: ministrosconcordaramquanto
à conclusão (não aplicação da imunidade, mas por
fundamentosdiversos).



PROBLEMAS

ÁPor vezes,os votos formulados pelos julgadoresfazem
referênciaa matériasquenãoestãosobjulgamento.

Ex.: RE 669.069

Á Discussãoquanto à prescriçãodas açõesde reparaçãode
danosaoerário.

Á Decisãoςrepercussãogeral: discutiu-se a prescritibilidade
das açõesde improbidade administrativa,mas a matéria
nãofoi decidida.



Contribuição ao INCRA

Á STF: possui jurisprudência consolidada quanto à
constitucionalidadedaexigênciadareferidacontribuição.

Discutia-se unicamentese essetributo pode ser exigido das
empresasurbanasou apenasdasempresasrurais.

Á Discussão atual: recepçãodessacontribuiçãopelo art. 149 da
CF,naredaçãodadapelaEmendaConstitucionalnº 33/01.

Inicialmente,seaplicavaa estescasosa jurisprudênciaanterior,
apesardesetratar dediscussõesdiversas.

Atualmente, a matéria aguarda julgamento sob o rito da
repercussãogeral(RE630.898).



FUNRURAL

Á STF: declarou a inconstitucionalidadeda contribuição devida
pelo empregador rural pessoa física sobre o resultado da
comercializaçãodasuaprodução(FUNRURAL).

ÁQuestionou-se a extensão dos efeitos dessa decisão,
considerandoasalteraçõespromovidasna legislaçãoanalisada
(Leinº 10.256/01). STFesclareceuquea constitucionalidadeda
novellegislaçãonãofoi examinada.

Á RE 718.874: decidiu pela constitucionalidadeda contribuição
após2001.



SOLUÇÕES

PASSO 1: Análisedo casoconcretoe dadecisãodeafetação

Qual a questão de direito que foi levada a julgamento?

PASSO 2: Análisedasrazõesdedecidir

O que foi decidido? Qual a interpretação conferida ao dispositivo
constitucional/legal sob discussão?

PASSO 3: Análisedo casoάŀƴłƭƻƎƻέ

A questãode direito em discussãoé semelhanteàqueladecididapelo
TribunalSuperior?



OBRIGADA!


